
v

\./

ESTADO DE RONDONIA

LEI MUNICIPAL N" 2.24412019

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DO
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
nnÉorcr PARA O EXERCÍCIO DE
2O2O E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDICI, Sr. Edilson Ferreira de

Alencar no uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo Municipal

aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Artigo 1o. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no Art. 165, §

2o da Constituição Federal e Art. 105, § 3o da Lei Orgânica do Município e no art.

4" da Lei Complementar no 101 de 04 de maio de 2000, as Diretrizes

Orçamentrírias do Município de Presidente Médici para 2020, compreendendo:

I- As Metas e Prioridades da Administração pública municipal;

II- A estrutura e organização dos Orçamentos;

III- As diretrizes paru a elaboração, execução e acompanhamento dos Orçamentos

do Município e suas alterações;

IV- As disposições sobre a Dívida Pública Municipal e Operações de Crédito;

V- As disposições relativas à Receita e Despesas com Pessoal e Encargos Sociais;

VI- As disposições sobre alterações na Legislação Tributiíria Municipal;

VII- As disposições finais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 2'. O Poder Público terá como prioridades básicas, e metas paÍa o

Página I de 18
Av. São João Batlsta, no 1613, Centro - Presidente Médlci - RO - CEP: l0Sfi-OOc.Tel-.J6» SaTt-255y32CA

Portal : www.presldentemedlci.ro. gov.br
e-mall : Dlaneiamento@presidentemedici.ro.oov. br

GABINETE DO PREFEITO



\./

\-/

desenvolvimento, através de ações que levem a:

I- Garantir um saneamento básico adequado aos munícipes;

Il-Implantar ações que visem apoiar as organizações de produtores rurais, suas

associações e cooperativas;

Ill-Promover amplo acesso de informação quanto ao potencial turístico do

município e desenvolver sua infra-estrutura;

IV- Garantir uma estrutura viaria adequada nos limites do município;

V- Assistir aos necessitados e grupos vulneráveis da sociedade;

Vl-Oferecer amplo e adequado acesso à saúde aos munícipes;

VII- Oferecer amplo e adequado acesso à educação aos munícipes;

VIII- Fortalecer a difusão cultural, desportiva e recreativa;

IX- Garantir a coordenação técnica e legal do planejamento e administração

municipal;

X- Oferecer infra-estrutura urbana adequada aos munícipes;

XI- Dar melhores condições à população de atendimento e acompanhamento do

desenvolvimento municipal ;

XII- Apoiar ações que visem à preservação e recuperação de florestas e matas

ciliares;

XIII- Manter as atividades da Câmara Municipal.

Parágrafo Unico - O estabelecimento das metas fisicas necessarias à

concretização das prioridades dispostas fio capuÍ deste artigo para o exercício de

2020 serâ efetivado em consonância ao que dispõe o Plano Plurianual pila o
mesmo período.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTT'RA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Artigo 3o. Para efeito desta Lei entende-se por: lH
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I-Programa: Instrumento de organizaçáo da ação governamental visando à

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores

estabelecidos no Plano Plurianual;

Il-Atividade: Instrumento de programação paru alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo

contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da

ação de governo;

Ill-Projeto: Instrumento de programação paru alcançaÍ o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais

resulta um produto que concorre paru a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de

governo;

IV- Operação Especial: Despesas que não contribuem paru a manutenção das

ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação

direta sob a forma de bens ou serviços.

V- Unidade Orçamentária: Menor nível de classificação institucional, agrupada em

órgãos orçamentários, entendido estes como os de maior nível da classiflrcação

institucional;

Vl-Transferências Voluntarias: Entrega de recursos correntes ou de capital a outro

ente da Federação, a título de cooperaçáo, auxílio ou assistência financeira, que

não decorra de determinação constitucional ou legal ou se destine ao Sistema

Único de Saúde;

VII- Concedente: Orgão ou entidade da administração pública direta ou indireta,

responsável pela transferência de recursos financeiros;

VIII- Convenente: Ente da Federação com o qual a administração estadual pactue

a execução de um programa com recurso proveniente da transferência voluntaria.

IX - remanejamento: as realocações de recursos de um órgão para o outro ou de

uma unidade orçamentiária para outra;

X - transposições: as realocações de recursos no âmbito dos programas e açoes

,de orçamgúéxia;
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cursos entre as categorias econômicas'

grupos de despesas, modalidades de aplicações e elementos de despesas, dentro da

mesma unidade orçamentária, do mesmo programa e da mesma açáo (atividade,

projeto ou operação especial).

§ lo Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus

objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando

os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentarias responsáveis

pela realização da ação.

§ 2o Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a função e a

subfunção às quais se vinculam.

§ 3. As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas

no projeto de lei orçamentaria por programas, ações e natureza de despesa, com

indicação do produto, da unidade de medida e da meta fisica.

Artigo 4o. A lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2020 setár

elaborado em observância às diretrizes fixadas nesta Lei e, em especial, ao

equilíbrio entre receitas e despesas, compreendendo:

I- Orçamento Fiscal e

II - Orçamento da Seguridade Social.

Artigo 5o. O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a

despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu

menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a egpra orçamentiária, a
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rnoOatiOáOe de aplicaçáo, a fonte de recursos e os grupos de despesa, conforme a

seguir descrito:

I-Pessoal e encargos sociais - l;

II- Juros e encargos da divida - 2;

III- Outras despesas correntes - 3;

IV- Investimentos - 4;

V- Inversões financeiras - 5;

VI- Amortizaçáo da dívida - 6.

Parágrafo Único - A Reserva de Contingência será identificada pelo dígito

'09", no que se refere ao grupo danaÍureza de despesa.

Artigo 6'. A modalidade de aplicação referida no artigo anterior, destina-se

a indicar se os recursos serão aplicados diretamente pela Unidade detentora do

crédito orçamentário, ou mediante transferência financeira a outras esferas de

governo, observando-se no mínimo, o seguinte detalhamento:

I-Transferências a entidades de administração indireta, inclusive fundações

instituídas e mantidas pelo poder público municipal;

II - Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos;

III- Aplicações diretas; ou

IV-A ser definida.

Artigo 7o. A lei orçamentária descreverá em categorias de programações

específicas, as dotações destinadas:

I- Ao atendimento de ações provenientes de Programas Plurianuais;

II - As despesas com assistência ao Ensino Fundamental, Ensino Infantil e

Educação de Jovens e Adultos;

III - Ao atendimento das demandas ligadas ao Fundo Municip
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tV- Ao pagamento de Precatórios e Sentenças Judiciais que aonstarão das unidades

orçamentárias responsáveis pelos débitos;

V- Ao pagamento de convênios celebrados com a União, Estados e Municípios.

Artigo 8o. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo

encaminharâ àCàmara Municipal será constituído de:

I-Texto da lei;

II- Quadros orçamentários consolidados;

III- Anexos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, descrevendo a receita e

a despesa na forma definida nesta Lei;

ry - Discriminação da legislação da Receita e da Despesa, referente ao

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social;

V - Anexo do Orçamento de investimento a que se refere o art. 165, § 5o, inciso II,

da Constituição, na forma definida nesta Lei.

§ l" Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o

inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no artigo 22,

inciso III, IV e Parâgrafo Único da Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, os

seguintes demonstrativos:

I- Evolução da receita do tesouro;

II- Evolução da despesa do tesouro;

III - Resumo da receita dos orçamentos fiscal e seguridade social;

IV- Resumo geral da despesa fiscal e seguridade, fiscal/seguridade;

V- Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas;

VI - Demonstrativo da receita fiscal e seguridade, fiscal/seguridade;

VII- Demonstrativo da despesa por fonte;

VIII Consolidação dos quadros orçamentarios;

IX- Demonstrativo da despesa por Poder e órgão;

\-/

M
Página 6 de lü

Av. Sâo João Batista, no 1613, Centro - Presldente Médici - RO - CEP: 76916-000, Tel.: (69) 347L-255U3246
Portal : www,presldentemedici.ro.gov.br

e-mail : planeiamento(ôoresidentemedlci.ro.oov.br



v

'#,ff :r""IIB'="JiiRBilÊ=-?'J:11'":'=ü'üii"'o!l$.W
GABINETE DO PREFEITO

X- Demonstrativo da despesa por grupo de natureza;

XI - Demonstrativo da despesa por modalidade;

XII- Demonstrativo da despesa por elemento;

XIII- Demonstrativo da despesa por função;

XIV- Demonstrativo da despesa por subfunção;

XV- Demonstrativo da despesa por programa;

XVI- Outros demonstrativos :

a) demonstrativo da despesa por órgão e unidade;

b) programa de trabalho;

c) natureza da receita.

§ 2" A mensagem que encamiúar o projeto de lei orçamentaria conterá:

I-Situação econômica e financeira do Município;

II- justificaçáo da estimativa da receita e fixação da despesa, inclusive, no tocante

ao orçamento de capital.

§ 3' O Poder Executivo disponibilizarâ ate quinze dias úteis após o

encaminhamento do projeto de lei orçamentária, podendo ser através de meios

eletrônicos, demonstrativos contendo as seguintes informações complementares:

I- A memória de cálculo da estimativa de gastos com despesas de exercícios

anteriores, pessoal e encargos sociais para o exercício de2019;

II-A memória de cálculo da estimativa das despesas com amortização e com juros

e encaÍgos da dívida pública para o exercício de 2019;

III-A evolução da receita nos três últimos anos, a execução provável para 2017, o

percentual de execução e o custo total.

Artigo 9o. O Poder Legislativo encaminhaút até 20 de agosto de 2019

sua proposta orçamentária, observado os parâmetros e diretrize{/sta§elecí§

nesta Lei,para fins de consolidação do projeto de lei orçamentáriá

\-/
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do valor da proposta orçamentâria anual.

§ lo Para o cálculo do percentual serão utilizados a receita realizada no ano

anterior ao da apresentação da emenda, desde que não vinculada aos programas e

convênios.

§ 2o Cada vereador poderá apresentar emenda parlamentar de até lÜYo (dez

por cento) do valor estabelecido no caput deste artigo.

§ 3' A emenda deverá ser apresentada até o dia 31 de Março de cada ano e

observada à unidade orçamentaria prevista na proposta do orçamento sob pena de

não admissibilidade.

§ 4" As emendas serão admitidas desde que sejam compatíveis com a

presente Lei e com o Plano Plurianual;

CAPÍTULO III
DAS DIRE,TRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Artigo 11. A elaboração e a aprovação do Projeto da Lei Orçamentéria de

2019 e a execução da respectiva lei, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a

transparência da Gestão Fiscal, observando-se o princípio da publicidade e

permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada

uma dessas etapas.

Parágrafo Unico - Serão divulgados pelo Poder Executivo através do portal

da transparência.

I- A proposta da Lei Orçamentária;

II- A Lei Orçamentaria de 2020 e seus anexos;

III- A execução orçamentária com detalhamento das ações,

função, subfunção e programa, mensal e acumulada.

unidade orçamentária,

&4
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de alterações do

Plano Plurianual 20 18-2021 .

Artigo 13. O Poder Executivo, fez opçáo pelo pagamento dos precatórios

vencidos, relativos às suas administrações diretas e indiretas, e os emitidos durante

o período de vigência do regime especial, mediante depósito mensal, em conta

especial criada para tal fim, de l/12(um doze avos) do valor coÍrespondente a

3,45o/o da receita corrente líquida apurada no segundo mês anterior ao mês do

depósito, considerando acordo dos primeiros quatros precatórios da lista, com

deságio de 30%o, e parcelamento em 120 meses, e o valor remanescente conforme

legislação vigente para quitaçáo aÍé o ano de2024.

parágrafo Unico - A Secretaria Municipal de Fazenda fiçatá responsável

pela alocação de recursos em funcional programática específica. Os depósitos

serão efetuados até o último dia útil do mês de competência em conta especial,

ficando limitado a 3,45Yo (três vírgula quarenta e cinco por cento) da receita

corrente líquida.

Artigo 14. A lei orçamentária e seus créditos adicionais somente incluirão

projetos novos se:

I - Estiverem sidos adequadamente contemplados todos os projetos em andamento;

II- Os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de

uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas de que trata o Art. 18

desta Lei.

Artigo 15. Na proposta orçamentaria não poderão ser destinados recursos

para atender a despesas com: ,/ , ,/bffi
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aisquer outras entidades congêneres'

excetuadas as Contribuições Sindiçais, Associações de Pais e Professores - APPs

ou assemelhados e entidades comprovadamente sem fins lucrativos;

[[- Pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública ou

empregado de empresa pública, por serviços de consultoria ou assistência técnica,

inclusive, custeados com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou

instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou

privado, nacionais ou internacionais.

Artigo 16. E vedada a inclusão de dotações na lei orçamentaria e em seus

créditos adicionais a título de awílios, para entidades privadas, ressalvadas as sem

fins lucrativos, conforme disposto no Art. 15, desde que sejam:

I- De atendimento direto e gratuito ao público e voltadas paÍa a prestação de

serviços essenciais de assistência social, médica e educacional;

II - eualificadas aomo Orgarização da Sociedade Civil de Interesse Público, de

acordo com a Lei Federal nq 9.790, de23 de março de 1999'

Artigo 17. Os recursos repassados pelo Município às entidades sem fins

lucrativos deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contas à

Secretaria Municipal de origem do recurso.

Parágrafo Único - Os anexos para prestação de contas que trata o artigo

anterior serão regulamentados através de Decreto do Poder Executivo.

Artigo 18. A lei orçamentária conterá reserva de contingência em montante

equivalente a até 1.57o (um e meio por cento) da receita corrente líquida, prevista

para o exercício de 2020 e serão destinados a atender despesas com passivos

contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e contrayytrda y-
convênios que venham a ser celebrados . Zffi-
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Parágrafo Único - O recurso consignado na rubrica reserva de contingência,

poderão ser remanejados para rubricas de custeio, caso haja necessidade e não

oaorram as situações explicitadas no caput deste artigo.

Artigo 19. A programação a cargo da unidade orçamentétria Secretaria

Municipal da Fazenda - SEMF AZ conterá exclusivamente dotações destinadas a

atender despesas com:

I-Pagamento da dívida fundada e confessada;

II- Sentenças judiciais;

III- Programa de formação do patrimônio do servidor público - Programa de

Assistência ao Servidor Público - PASEP;

IV- Despesas de exercícios anteriores;

V- Precatórios;

VI- Diárias;

VII - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica;

Artigo 20. No curso da execução orçamentfuia fica o Poder Executivo

autorizado:

I-A abrir crédito adicional por Superávit Financeiro apurado em Balanço

Patrimonial do exercício anterior, nos termos do Inciso I, § 1o do Art. 43, daLei

Federal 4.320164;

II-A abrir crédito adicional suplementar por Excesso de Arrecadação em bases

constantes, nas rubricas que comprovadamente seus valores excedam as previsões

constantes da lei orçamentaria, de conformidade com o disposto no Inciso III, § 3"

da Lei Federal 4.320164; ,4
// 
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III- Abrir crédito adicional suplementar por anulação de dotações, até o montante

de 20o/o (vinte por cento) do orçamento vigente, observado o disposto no Inciso I

do Art. 7o e Inciso III, do Artigo 43, da Lei Federal4.320164;

IV - RemanejaÍ, transpor e Transferir recursos, conforme disposto no Art. 3,

Incisos IX, X, XI desta Lei.

V- Os recursos orçamentários previsto no orçamento vigente do poder Legislativo,

que não estiverem de acordo com os repasses financeiros do poder Executivo

Municipal só poderão ser Suplementado ou suprimido por Lei especifica

Artigo 21. Os recursos alocados na lei orçamentiária, com a destinação

prevista Art. 13 desta Lei, não poderão ser cancelados para a abertura de créditos

adicionais com outra finalidade.

Artigo 22. Paru efeito da ressalva de que trata o art. 16, da Lei

Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, consideram-se irrelevantes as

despesas decorrentes de criação, expansão ou aperf'eiçoamento de ação

governamental cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n'8666, de 2l de junho de 1993 e suas

alterações.

CAPÍTULO IV

\l

terá por finalidade

fortalecimento do
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Paréryrafo 6çe - a redução da Dívida Pública será consequência do

de resultados primários estabelecidos no Anexo de Metas

CAPÍTULO V

\./

\./

DAS DTSPOSIÇÕES RELATMS ÀS »ESpESAS COM PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS

Artigo 24, O Poder Executivo por intermédio da Secretaria Municipal de

Administração publi cará até 3 1 de dezembro de 2019, a tabela de Cargos Efetivos

e Comissionados integrantes do quadro geral de pessoal, demonstrando os

quantitativos de cargos ocupados por servidores estáveis e não-estáveis e de cargos

vagos.

Artigo 25. No exercício f,rnanceiro de 2019 as despesas com pessoal dos

Poderes Executivo e Legislativo, observarão os limites estabelecidos no Artigo 20,

III e alíneas da Lei Complementar Federal no l0l, de 04 de maio de 2000.

Artigo 26. A criação de quaisquer vantagens, implantação de planos de

carreiras ou realização de concurso público dos órgãos da administração direta e

indireta, será sempre precedida de autorizaçáo legislativa.

Parágrafo Único - O Poder Legislativo observará o cumprimento do

disposto neste artigo, mediante ato próprio de seu Presidente.

Artigo 27. No exercício de 2020, observado o disposto no Art. 169, da

Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se:

I- Existirem cargos vagos a preencher, demonstrados na tabela a que se refere o

Art. n desta Lei;

II- Houver vacância, dos cargos ocupados constantes da referida tabela;
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IV- for observado o limite previsto no Art. 24 desta Lei e artigos 19 e 20 da Lei

complementar n. 10 1/00.

Artigo 28. A controladoria Geral do Município alertara o poder executivo

ou seus órgãos quando constatarem:

I - A possibilidade de ocorrência de situação prevista no art. 9o da Lei no 101/00;

II - Que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 9O%(noventa por

cento) do limite legal estabelecido na LRF;

III- Fatos que comprometem os custos ou os resultados dos programas ou índices

de irregularidades na gestão orçamentária.

CAPÍTULO VI
DAS ALTERAÇONS NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL

Artigo 29. Na estimativa das receitas tributárias serão considerados

efeitos das alterações da legislação e política tributária, especialmente

relacionados com:

I-Revisão dos beneÍicios e incentivos fiscais existentes;

II- Fiscalização e controle de renúncias fiscais condicionadas;

III- Crescimento real do imposto Predial e Territorial Urbano e do Imposto sobre

Serviços de Qualquer Natureza, ou decorrente de revisão cadastral e incremento da

fiscalização;

IV- Modernização e desenvolvimento de métodos de auditoria f,rscal, assim como

a dinamização da cobrança e controle dos créditos tributários;

V- Fiscalizaçáo direcionadapara os setores de atividade econômica e

com maior representação na arrecadação;

VI- Medidas de recuperação fiscal;
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ária municipal em decorrência de eventuais

alterações do sistema tributario nacional;

VIII- Incentivos ou beneficios fiscais em vigor ou a serem concedidos.

Artigo 30. A presente lei que conceda qualquer tipo de incentivo, isenção

ou outro beneficio de natureza tribúéria ou financeira, só será aprovado se

atendida às disposições do Art. 14 da Lei Complementar Federal n" 101/2000.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕrcS FINAIS

Artigo 31. O Poder Executivo adotarâ durante o exercício financeiro de

2020 as medidas que se fizerem necessarias, observados os dispositivos legais,

para dinamizar, operacionalizar e equilibrar a execução da Lei Orçamentaria.

Artigo 32. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até 30 (trinta)

dias após a publicação da Lei Orçamentâria de 2020, o Cronograma de Cotas

Mensais de Desembolso Financeiro, observando em relação às despesas constantes

desse cronograma, a abrangência necessária à obtenção das Metas Fiscais e o

Demonstrativo das Metas Bimestrais de Arrecadação nos termos do Art. 13 c/c o

Art. 8o da Lei Complementar Federal n" 101/2000.

Artigo 33. O Poder Executivo repassará mensalmente ao Poder

Legislativo, até o dia 20 (vinte) de cada mês, sob a forma de duodécimos, 7o/o (sete

por cento) das Receitas Correntes Líquidas paru a sua manutenção, conforme

dispõe a Emenda Constitucional no 5812009, salvo alterações.

Parágrafo Único - Para dar cumprimento ao caput deste artigo, entende-se

como Receita Corrente Líquida, o somatório da receita tributaria e ,ü6s@
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do artigo 153 e nos artigos 158 e 159' da

Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior.

Artigo 34. O Município aplicará no mínimo 25o/o (vinÍe e cinco por cento)

de sua receita resultante de impostos na manutenção e no desenvolvimento do

ensino, conforme dispõe o artigo 212 da Constituição Federal, a Emenda

Constitucional no 14196, a Lei Federal no 9.424196, a Instrução Normativa

004/TCER/99 e alnstrução Normativa n" L22|TCERIRO.

Artigo 35. O Município aplicará no mínimo l5oÁ (quinze por cento) em

ações e serviços públicos de saúde, conforme disposto no Inciso III, do Art.7", da

Emenda Constitucional no 2912000 e Instrução Normativa n" i22|TCERIRO.

Artigo 36. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito do sistema de

orçamento, da programação e da execução orçamentâria, financeira e contábil, que

viabilizem a execução de despesas sem comprovada a disponibilidade de dotação

orçamentária.

Parágrafo Único - O setor contábil registrará os atos e fatos relativos à

gestão orçamentário-financeira, efetivamente ocorrida, sem prejuízo das

responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

Artigo 37. Na hipótese do projeto de lei orçamentaria anual não ter sido

aprovado ate a última sessão legislativa do ano de 2019, fica autorizada a

execução da proposta orçamentaria originalmente encaminhada à Câmara

Municipal de Vereadores, à razáo de lll|(um doze avos) por mês. ,/^ -r-'ffi
Parágrafo Único - Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo,

as dotações para atendimento de despesas elencadas nos incisos abaixo, que terão

disponibilizadas as dotações orçamentárias consignadas na proposta do orçamento:
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I-Pessoal e encargos sociais;

II- pagamento do serviço da dívida;

III- programas continuados, FMS, FNDE e despesas do FUNDEB;

IV- Pagamento de beneficios previdenciários a cargo do INSS;

V-As operações oficiais de crédito;

VI- Convênios e contrapartidas.

Artigo 38. Caso seja necessaria a limitação da emissão de empenhos das

dotações orçamentarias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais

previstas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, será feita mediante a utilização de

Decreto do Executivo Municipal.

Parágrafo Único - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste

Artigo o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo as medidas tomadas

para cumprimento e avaliação bimestral referente ao comportamento da receita.

Artigo 39. Os recursos provenientes de convênios firmados entre

União/Estado e o Município deverão ter sua aplicação comprovada mediante

Prestação de Contas parcial ou total pela Secretaria Municipal de Planejamento,

através da Coordenadoria de Convênios.

Artigo 40. As alterações decorrentes de abertura de créditos adicionais

integrarão os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDD, os quais serão

automaticamente modificados, após a publicação do Decreto do Executivo.

Artigo 41. As solicitações de créditos adicionais serão apresentadas na

forma e com os detalhamentos estabelecidos nos Quadros de Detalhamento da
./, -,/Despesa-QDD. 

/H" u'L/
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Artigo 42. Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder

Executivo demonstrarâ e avaliarâ o cumprimento das metas f,rscais de cada

quadrimestre em audiência pública na comissão referida no § lo, do Art. 166 da

Constituição Federal.

Artigo 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrario.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr., 20 de agosto 2019.

EDILSON FERÉEÍI
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